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Locação de Serviços Gerais Ltda. A Ata, na íntegra, encontrar-se-á disponibilizada no endereço
eletrônico www.compras.df.gov.br.

MAURICIO SHOJI HATAKA

CONVOCAÇÃO
O DIRETOR DE PESQUISA E REGISTRO DE PREÇOS, DA CENTRAL DE COMPRAS,
DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico nº 881/2008, objeto do
processo 411.000.110/2008, CONVOCA as empresas classificadas em primeiro lugar a com-
parecerem à Diretoria de Pesquisa e Registro de Preços da Central de Compras, localizada no
SBS Qd. 02 Bloco “L” - Ed. Lino Martins Pinto – 6º andar – Brasília – DF, no período de 15,
16 e 19 de janeiro de 2009, no horário de 8h30 às 12h e das 14h30 às 17h30, para assinatura
da Ata de Registro de Preços.

MAURICIO SHOJI HATAKA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EDITAL Nº 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2009.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE

VAGAS PARA O CARGO DE AUXILIAR EM SAÚDE
AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS PATOLOGIA CLÍNICA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estabelecidas no inciso X do artigo 204 do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal e tendo em vista a autorização do Presidente do
CPRH, aprovada na 1028ª Reunião Ordinária e homologada pelo Exmo. Senhor Governa-
dor do Distrito Federal, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 247, de 28 de
dezembro de 2006, torna pública a abertura de inscrição ao concurso público para o cargo
de Auxiliar em Saúde – Auxiliar Operacional de Serviços Diversos – Patologia Clínica, da
Carreira de Assistência Pública à Saúde, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, na
forma do Decreto nº 21688, de 7 de novembro de 2000, alterado pelos Decretos nº 24.109
de 1º de outubro de 2003, Decreto nº 24.278 de 8 de dezembro de 2003, Decreto nº 24.687
de 24 de junho de 2004, e pelo Decreto nº 26.377 de 17 de novembro de 2005, e na forma
da Lei nº 3.320, de 18 de fevereiro de 2004 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
recepcionada pelo Governo do Distrito Federal pela Lei nº 197, de 4 de dezembro de 1991,
Lei nº 160, de 2 de setembro de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 13.897, de 14 de abril
de 1992, e de acordo com as normas estabelecidas neste edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O concurso público será regido por este edital e executado pela Fundação Universa.
1.2. O concurso público destina-se a selecionar candidatos para provimento de 100 (cem) vagas
para o cargo de Auxiliar em Saúde – Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (AOSD) –
Patologia Clínica.
1.3. O concurso público será realizado no Distrito Federal. Havendo indisponibilidade de locais
suficientes ou adequados no Distrito Federal, as provas poderão ser realizadas em outra(s)
unidade(s) da federação.
1.4. O concurso público consistirá de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
1.5. Os candidatos aprovados serão convocados para a realização dos procedimentos pré-admis-
sionais e dos exames médicos complementares, de caráter unicamente eliminatório, de responsa-
bilidade da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
2. DO CARGO, DOS REQUISITOS, DA SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES, DO NÚMERO DE
VAGAS, DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO
2.1. CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE – AOSD – PATOLOGIA CLÍNICA (CÓDIGO 101)
2.2. REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de ensino
fundamental, expedido por instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio do
sistema de ensino.
2.3. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: executar atividades de nível básico referente
à sua atribuição profissional relacionadas a execução na área de laboratório clínico (análises
clínicas e/ou patologia clinica).
2.4. NÚMERO DE VAGAS: 100 (cem) vagas.
2.5. REMUNERAÇÃO: R$ 1.510,84 (hum mil, quinhentos e dez reais e oitenta e quatro centavos).
2.6. JORNADA DE TRABALHO: 30 (trinta) horas semanais.
2.7. Os candidatos admitidos estarão sujeitos ao regime jurídico estatutário (Lei nº 8.112/90,
recepcionada no Governo do Distrito Federal pela Lei nº 197/91).
3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.1. Do total de vagas destinadas ao cargo, 20% (vinte por cento) serão providas na forma da Lei
nº 160, de 2 de setembro de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 3 de setembro
de 1991, regulamentada pelo Decreto nº 13.897, de 14 de abril de 1992, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal de 15 de abril de 1992.
3.1.1. O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições
com os demais candidatos.
3.1.2. Quando da aplicação do disposto no item 3.1 resultar em fração inferior a 1 (um), a reserva
em questão será desconsiderada, a teor do disposto na Decisão TCDF n.o 156/2005.
3.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos portadores de deficiência, o candidato
deverá, no ato de inscrição, declarar-se portador de deficiência e entregar laudo médico, original ou
cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome da doença, a espécie

e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classifica-
ção Estatística Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados à Saúde (CID), bem como à provável causa da deficiência, na forma do subitem 3.3
ou 3.4 deste edital, e o requerimento constante do Anexo II deste edital.
3.3. O candidato portador de deficiência deverá entregar, durante o período de inscrições, das 10
(dez) horas às 17 (dezessete) horas, ininterrupto, pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico,
original ou cópia autenticada, a que se refere o subitem 3.2 deste edital e o requerimento constante
do Anexo II devidamente preenchido e assinado, na Central de Atendimento ao Candidato da
Fundação Universa, conforme endereço contido no subitem 5.3.2.
3.4. O candidato poderá, ainda, encaminhar, impreterivelmente até o dia 4 de março de
2009, o referido laudo médico e o requerimento constante do Anexo II devidamente
preenchido e assinado, via SEDEX, para a Fundação Universa – Concurso Auxiliar em
Saúde – AOSD - Patologia Clínica, caixa postal 2641, CEP 70275–970, Brasília/DF,
desde que cumprida a formalidade de inscrição dentro dos prazos citados no item 5
deste edital.
3.5. O laudo médico, original ou cópia autenticada, terá validade somente para este concurso
público e não será devolvido, tampouco será fornecida cópia desse laudo.
3.6. O candidato portador de deficiência poderá requerer, na forma do subitem 5.6.9 deste edital
e no ato de inscrição, tratamento diferenciado para os dias de aplicação das provas, indicando as
condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1.°
e 2.°, do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de
21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado
no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004.
3.7. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se portador de deficiência, se aprovado e
classificado no concurso público, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha
classificação necessária, figurará também na lista de classificação geral.
3.8. O candidato que se declarar portador de deficiência, caso aprovado e classificado no concurso
público, será convocado para submeter-se à perícia médica promovida por uma junta médica
indicada pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, que verificará sua qualificação
como portador de deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo
cargo, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial
da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004,
publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, e da Lei nº 160, de 2 de setembro
de 1991, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de 3 de setembro de 1991, regulamentada
pelo Decreto nº 13.897, de 14 de abril de 1992, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
15 de abril de 1992.
3.9. O candidato mencionado no subitem 3.8 deste edital deverá comparecer à perícia médica
munido de laudo médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o
grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da CID,
conforme especificado no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário
Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de
dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, bem
como à provável causa da deficiência.
3.10. A inobservância do disposto nos subitens 3.2 e 3.9 deste edital ou o não-compareci-
mento ou a reprovação na perícia médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos
candidatos portadores de deficiência.
3.11. A comprovação pela junta médica referida no subitem 3.8 deste edital acerca da incapa-
cidade do candidato para o adequado exercício da função fará com que ele seja eliminado do
concurso público.
3.12. As vagas definidas no subitem 3.1 deste edital que não forem providas por falta
de candidatos portadores de deficiência ou por reprovação no concurso público ou na
perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificação.
4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
4.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de
gozo de direitos políticos, nos termos do parágrafo 1.°, artigo 12, da Constituição da República
Federativa do Brasil.
4.2. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
4.3. Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação ou de alistamento militar, em
caso de candidato do sexo masculino.
4.4. Possuir o requisito exigido para o exercício do respectivo cargo, constante do item 2
deste edital.
4.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse.
4.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições correspondentes ao respec-
tivo cargo.
4.7. Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova
investidura em cargo público.
4.8. Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio.
4.9. Não acumular cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos com vencimentos,
salvo de cargos/empregos acumuláveis em exercício, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal.
4.10. Cumprir as determinações deste edital e ser aprovado no concurso público.
5. DA INSCRIÇÃO
5.1. TAXA: R$ 38,00 (trinta e oito reais).
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5.2. As inscrições poderão ser efetuadas em posto de atendimento presencial ou via internet,
conforme procedimentos especificados a seguir.
5.3. DA INSCRIÇÃO NO POSTO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL
5.3.1. PERÍODO: de 19 de janeiro a 3 de março de 2009 (exceto sábados, domingos e feriados).
5.3.2. LOCAL: Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa, localizada na
SGAN 609 Módulo A, Asa Norte, Brasília/DF.
5.3.3. HORÁRIO: das 10 (dez) horas às 17 (dezessete) horas, ininterrupto.
5.3.4. Para efetuar a inscrição no posto, o candidato deverá:
a) preencher e entregar o formulário de inscrição com os dados pessoais (nome, endereço, CEP,
telefone(s) para contato, número de documento de identidade e número do CPF);
b) receber da Fundação Universa comprovante provisório de inscrição e o boleto de cobrança para
pagamento na rede bancária;
c) encaminhar-se a uma agência bancária munido do boleto de cobrança correspondente e efetuar
o pagamento da taxa de inscrição; a data de vencimento do boleto bancário é 4 de março de 2009.
5.3.5. O pagamento da taxa de inscrição sem a devida entrega do formulário de inscrição no posto
de atendimento presencial acarretará o indeferimento da inscrição do candidato.
5.4. DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET
5.4.1. Será admitida a inscrição via internet, no endereço eletrônico http://www.universa.org.br,
solicitada no período entre 8 (oito) horas do dia 19 de janeiro de 2009 e 20 (vinte) horas do dia 3
de março de 2009, observado o horário oficial de Brasília/DF.
5.4.2. A Fundação Universa não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem
a transferência de dados.
5.4.3. O candidato que desejar realizar sua inscrição via internet poderá efetuar o pagamento da
taxa de inscrição por meio de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária.
5.4.3.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico http://www.universa.org.br e
deverá ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da
ficha de solicitação de inscrição on-line.
5.4.4. O pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário deverá ser efetuado até o dia
4 de março de 2009.
5.4.5. As inscrições efetuadas via internet somente serão acatadas após a comprovação de paga-
mento da taxa de inscrição.
5.4.6. O candidato inscrito via internet não deverá enviar cópia de documento de identidade,
sendo de sua exclusiva responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informa-
dos no ato de inscrição, sob as penas da lei.
5.4.7. Informações complementares acerca da inscrição via internet estarão disponíveis no ende-
reço eletrônico http://www.universa.org.br.
5.5. DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
5.5.1. A Fundação Universa disponibilizará o comprovante definitivo de inscrição a partir do dia
2 de abril de 2009. O comprovante deverá ser retirado pessoalmente, ou por procurador, median-
te procuração simples, na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa, conforme
endereço citado no subitem 5.3.2.
5.5.2. O candidato também poderá obter o seu comprovante definitivo de inscrição no endereço
eletrônico http://www.universa.org.br, a partir do dia 2 de abril de 2009. O comprovante defini-
tivo de inscrição terá a informação do local e do horário de realização da prova objetiva, o que não
desobriga o candidato do dever de observar o edital de divulgação de local e de horário de aplicação
da prova, que será oportunamente publicado.
5.5.3. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos
locais de realização da prova.
5.5.4. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante definitivo de inscrição.
5.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
5.6.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este edital e certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos.
5.6.2. Será admitida a inscrição por terceiros, mediante a entrega de procuração do interessado,
com firma reconhecida, acompanhada de cópia legível de documento de identidade do candidato.
Esses documentos serão retidos no ato de inscrição.
5.6.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações
prestadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de seu repre-
sentante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega.
5.6.4. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax
e(ou) via correio eletrônico.
5.6.5. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física
(CPF) do candidato.
5.6.5.1. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados
em qualquer agência do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na
Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes do
término do período de inscrição.
5.6.6. As informações prestadas no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição
via internet serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Fundação Universa
do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o formulário de forma
completa, correta e legível.
5.6.6.1. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de forma completa o campo referente a
nome, endereço e telefone, bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência.
5.6.7. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma,

salvo nas condições legalmente previstas.
5.6.7.1. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser efetuado com cheque bancário que,
porventura, venha a ser devolvido, por qualquer motivo, a Fundação Universa reserva-se o direito
de tomar as medidas legais cabíveis, inclusive a não-efetivação da inscrição.
5.6.7.2. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição.
5.6.8. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, à exceção de candidatos amparados
pela Lei n° 1.321, de 26 de dezembro de 1996, pela Lei n° 3.962, de 27 de fevereiro de 2007 ou
pela Lei n° 4.104, de 5 de março de 2008.
5.6.8.1. Nesses casos, o candidato deverá dirigir-se à Central de Atendimento ao Candidato da
Fundação Universa, no período de 19 a 30 de janeiro de 2009 (exceto sábados, domingos e
feriados), no local e no horário citados nos subitens 5.3.2 e 5.3.3 deste edital, preencher um
requerimento e entregar os seguintes documentos:
5.6.8.1.1. Para candidatos amparados pela Lei n° 1.321, de 26 de dezembro de 1996:
certificado, outorgado pela Fundação Hemocentro ou outra instituição oficial de saúde,
que o qualifica como doador de sangue e que comprova no mínimo 3 (três) doações de
sangue realizadas nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último dia do período de
inscrição do presente certame.
5.6.8.1.2. Para candidatos amparados pela Lei n° 3.962, de 27 de fevereiro de 2007:
laudo médico, original ou cópia autenticada, além daquele exigido nos subitens 3.2, 5.6.9
e 5.6.9.1 deste edital, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome da doença,
a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à
Saúde (CID), bem como à provável causa da deficiência. Também devem constar do
laudo o nome do médico responsável por sua emissão e seu número de registro no
Conselho Regional de Medicina (CRM). Todas as informações constantes no laudo mé-
dico devem estar legíveis.
5.6.8.1.3. Para candidatos amparados pela Lei n° 4.104, de 5 de março de 2008: apresentar
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documento similar e fazer declaração de próprio
punho, sob as penas da Lei, de que não tem condições de arcar com o pagamento da taxa de
inscrição. A isenção supramencionada fica condicionada à apresentação de documentação com-
probatória consoante o art. 3º incisos I a IV da referida lei,
conforme a seguir:
“Art. 3º Fica isento do pagamento da taxa de inscrição em concursos públicos promovidos pelos
órgãos públicos do Distrito Federal o cidadão que não disponha de recursos suficientes para o
próprio sustento quando:
I – a taxa de inscrição no concurso público for superior a 30% (trinta por cento) do vencimento
mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando não tiver dependente;
II – a taxa de inscrição no concurso público for superior a 20% (vinte por cento) do vencimento
mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando tiver até dois dependentes;
III – a taxa de inscrição no concurso público for superior a 10% (dez por cento) do vencimento
mensal ou salário mensal do postulante/candidato, quando tiver mais de dois dependentes;
IV – a renda familiar for igual ou inferior a dois salários mínimos”.
5.6.8.2. Será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) apresentar informações inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação.
5.6.8.2.1. Nesse caso, o candidato terá sua situação informada à autoridade policial competente
para as providências cabíveis.
5.6.8.3. Não será concedida isenção de taxa de inscrição ao candidato que:
a) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos no subitem 5.6.8.1.1, 5.6.8.1.2 ou
5.6.8.1.3 deste edital;
b) não observar o período, o local e o horário estabelecido para a solicitação de isenção.
5.6.8.4. Não será aceita solicitação de isenção de taxa de inscrição via postal, via fax e(ou) via
correio eletrônico, tampouco por procuração.
5.6.8.5. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção de taxa de inscrição e dos
documentos comprobatórios citados nos subitens 5.6.8.1.1, 5.6.8.1.2 e 5.6.8.1.3 deste edital,
complementação da documentação.
5.6.8.6. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção de taxa de inscrição e
dos respectivos documentos, a Fundação Universa divulgará no endereço eletrônico
http://www.universa.org.br e publicará no Diário Oficial do Distrito Federal, na data
provável de 6 de fevereiro de 2009, a listagem contendo o resultado da apreciação dos
pedidos de isenção de taxa de inscrição. Os candidatos que não tiverem seu pedido
atendido terão até o dia 4 de março de 2009 para emissão do boleto de cobrança e
pagamento da taxa de inscrição.
5.6.8.7. O interessado que não tiver seu pedido de isenção de taxa de inscrição deferido e que não
efetuar a inscrição na forma estabelecida no item 5 deste edital estará automaticamente excluído
do concurso público.
5.6.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas
deverá indicar, no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via internet, os
recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 4 de março de 2009, impreterivel-
mente, via SEDEX, para a Fundação Universa – Concurso Público Auxiliar em Saúde –
AOSD - Patologia Clínica, caixa postal 2641, CEP 70275–970, Brasília/DF, laudo médico,
original ou cópia autenticada, que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse
período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de
interesse da Administração Pública.
5.6.9.1. O laudo médico referido no subitem 5.6.9 deste edital poderá, ainda, ser entregue, durante
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o período de inscrições citado no subitem 5.3.1, das 10 (dez) horas às 17 (dezessete) horas,
pessoalmente ou por terceiro, na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa,
localizada no endereço citado no subitem 5.3.2 deste edital.
5.6.9.2. O laudo médico referido no subitem 5.6.9 deste edital valerá somente para este concurso
e não será devolvido. Além disso, não será fornecida cópia do laudo.
5.6.9.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá,
ainda, levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não fará as provas.
5.6.9.4. A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e
de razoabilidade.
5.6.10. O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via
internet, que tem ciência e que aceita que, caso aprovado, deverá entregar, por ocasião da posse,
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo.
6. DAS ETAPAS E FASES DO CONCURSO PÚBLICO
6.1. O concurso público consistirá de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.
6.2. HABILIDADES. As questões da prova objetiva avaliarão habilidades que vão além do
mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e
avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio e envolvendo situações relacionadas ao
desempenho do cargo.
6.3. CONHECIMENTOS. Na prova objetiva, serão avaliados, além das habilidades, co-
nhecimentos relacionados ao desempenho operacional no cargo, assim como conhecimento
adquirido a respeito das atribuições do cargo, de acordo com o conteúdo programático
constante do Anexo I.
7. DA PROVA OBJETIVA
7.1. A prova objetiva abrange as áreas de conhecimento constantes deste item e o conteúdo
programático constante do Anexo I deste edital.
7.2. A prova objetiva será composta da seguinte forma:
7.2.1. Conhecimentos Básicos (Língua Portuguesa, Legislação Aplicada aos Servidores do Distri-
to Federal, Sistema Único de Saúde): 20 (vinte) questões; peso 1 (um); pontuação máxima: 20,00
(vinte) pontos.
7.2.2. Conhecimentos Específicos: 30 (trinta) questões; peso 2 (dois); pontuação máxima: 60,00
(sessenta) pontos.
7.3. Será realizada prova objetiva com questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas em
cada questão, para escolha de 1 (uma) única resposta correta, e pontuação total variando entre o
mínimo de 0,00 (zero) ponto e o máximo de 80,00 (oitenta) pontos, de acordo com o número de
questões e os pesos definidos no subitem 7.2 deste edital.
7.4. O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de
respostas, que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimen-
to da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proce-
der em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital, no caderno de
prova e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de
respostas por erro do candidato.
7.5. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimen-
to indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estive-
rem em desacordo com este edital e(ou) com a folha de respostas, tais como: marcação
rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente e(ou) mais de
uma marcação por questão.
7.6. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danifi-
car a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibili-
dade de realização da leitura óptica.
7.7. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas,
salvo em caso de candidato portador de deficiência, se a deficiência impossibilitar a marcação pelo
próprio candidato, e de candidato que solicitou atendimento especial, observado o disposto no
subitem 5.6.9 deste edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação
Universa devidamente treinado.
7.8. A prova objetiva terá a duração de 3 (três) horas e 30 (trinta) minutos e será aplicada na data
provável de 19 de abril de 2009, no turno vespertino.
7.9. Os locais e o horário de aplicação da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico
http:// www.universa.org.br e publicados no Diário Oficial do Distrito Federal, na data provável
de 2 de abril de 2009.
7.10. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de
realização das provas e o comparecimento no dia e no horário determinados.
7.11. Não serão dadas, por telefone, fax ou correio eletrônico, informações a respeito de data, de
local e de horário de aplicação de provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e
os comunicados a serem publicados.
7.12. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antece-
dência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica
de tinta preta ou azul, de comprovante de inscrição e de documento de identidade original.
7.13. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário
fixado para o seu início.
7.14. O candidato que se retirar da sala de aplicação de provas não poderá retornar a ela, em
hipótese alguma, exceto se sua saída for acompanhada, durante todo o tempo de ausência, de
fiscal ou de membro da coordenação da Fundação Universa.
7.15. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Milita-
res, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de

Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional
(ordens, conselhos, entre outros); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funci-
onais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo
aprovado pelo artigo 159 da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial
da União de 24 de setembro de 1997).
7.15.1. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, CPF, título
eleitoral, carteira nacional de habilitação (modelo antigo), carteira de estudante, carteira funcional
sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e(ou) danificados.
7.15.2. Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, bem como
protocolo de documento de identidade.
7.15.3. À exceção da situação prevista no subitem 7.16 deste edital, o candidato que não apresen-
tar documento de identidade original, na forma definida no subitem 7.15 deste edital, não poderá
fazer as provas e será automaticamente eliminado do concurso público.
7.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação das
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá
ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedi-
do há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação espe-
cial, que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formu-
lário próprio.
7.16.1. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identifica-
ção apresente dúvidas relativas à fisionomia e(ou) à assinatura do portador.
7.17. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data e(ou) em horário
diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.
7.18. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem
a utilização de máquinas calculadoras e(ou) similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impres-
sos ou qualquer outro material de consulta.
7.19. No dia de realização das provas, não será permitido ao candidato permanecer com armas ou
aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo data bank, walkman, aparelho portátil
de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda eletrô-
nica, notebook, palmtop, receptor, gravador, entre outros). Caso o candidato leve alguma arma
e(ou) algum aparelho eletrônico, estes deverão ser recolhidos pelas pessoas encarregadas da
fiscalização das provas. O descumprimento do disposto neste subitem implicará a eliminação do
candidato, constituindo tentativa de fraude.
7.20. A Fundação Universa não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a aplicação das provas, nem por danos a
eles causados.
7.21. Não haverá segunda chamada para a aplicação das provas, em hipótese alguma. O não-
comparecimento às provas implicará a eliminação automática do candidato.
7.22. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de aplicação das provas
após 1 (uma) hora de seu início. Nessa ocasião, o candidato não levará, em hipótese alguma,
o caderno de provas.
7.23. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas levando o caderno
de provas no decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao término do tempo destinado
à realização das provas.
7.24. A inobservância dos subitens 7.22 e 7.23 deste edital acarretará a não-correção das provas
e, conseqüentemente, a eliminação do candidato do concurso público.
7.25. Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o candi-
dato que, em qualquer momento do concurso ou durante a aplicação das provas:
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e(ou) ilegais para obter vantagens para si e(ou)
para terceiros, em qualquer etapa do concurso público;
b) for surpreendido dando e(ou) recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;
c) utilizar-se de livro, dicionário, notas e(ou) impressos não autorizados e(ou) que se comunicar
com outro candidato;
d) for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone celular, gravador, bip, receptor, pa-
ger, notebook, walkman, aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos
e outros arquivos digitais, agenda eletrônica, palmtop, régua de cálculo, máquina de calcular
e(ou) equipamento similar;
e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as
autoridades presentes e(ou) os candidatos;
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e(ou) em
qualquer outro meio, que não os permitidos;
g) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado à sua realização;
h) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal ou de membro da
coordenação da Fundação Universa;
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
j) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e(ou) na folha de respostas;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
l) descumprir este edital e(ou) outros que vierem a ser publicados.
7.26. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico
e(ou) por meio de investigação policial, ter o candidato utilizado de processo ilícito, suas provas
serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
7.27. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das
provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.
7.28. No dia de aplicação das provas, não serão fornecidas, por nenhum membro da equipe de
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aplicação das provas e(ou) pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das
provas e(ou) aos critérios de avaliação e de classificação.
8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
8.1. Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento
eletrônico, a partir das marcações feitas pelos candidatos na folha de respostas.
8.2. A nota de cada candidato em cada prova objetiva será obtida pela multiplicação da
quantidade de questões acertadas pelo candidato, conforme o gabarito oficial definitivo,
pelo peso de cada questão.
8.3. Será reprovado na prova objetiva e eliminado do concurso público o candidato que se
enquadrar em pelo menos 1 (uma) das situações previstas a seguir:
a) acertar menos de 10 (dez) questões de Conhecimentos Básicos;
b) acertar menos de 15 (quinze) questões de Conhecimentos Específicos.
8.4. O candidato eliminado na forma do subitem 8.3 deste edital não terá classificação
alguma no concurso público.
8.5. Os candidatos não-eliminados na forma do subitem 8.3 deste edital serão ordenados de
acordo com os valores decrescentes da nota final na prova objetiva, que será a soma das
pontuações obtidas nas questões de Conhecimentos Básicos e nas questões de Conheci-
mentos Específicos.
8.6. Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal,
arredondando-se o número para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou
superior a 5 (cinco).
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1. Em caso de empate na nota final do concurso público, terá preferência o candidato:
a) mais idoso;
b) que obtiver a maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que acertar a maior quantidade de questões relacionadas à Língua Portuguesa.
10. DOS RECURSOS
10.1. O gabarito oficial preliminar da prova objetiva será afixado no mural de avisos da Fundação
Universa e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.universa.org.br, no primeiro
dia útil seguinte ao da aplicação da prova objetiva.
10.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito oficial preliminar da prova
objetiva disporá de 5 (cinco) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia subseqüente ao da divulgação
do gabarito oficial preliminar, conforme o modelo correspondente de formulário, que será dispo-
nibilizado no momento de divulgação do gabarito oficial preliminar.
10.3. O recurso poderá ser entregue pessoalmente ou por procurador, mediante procuração do
interessado, com reconhecimento de firma, no horário das 10 (dez) horas às 17 (dezessete) horas,
ininterrupto, na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa, localizada na
SGAN 609 Módulo A, Asa Norte, Brasília/DF.
10.4. Não será aceito recurso por via postal, via fax, via internet e(ou) via correio eletrônico.
10.5. O candidato deverá entregar 2 (dois) conjuntos idênticos de recursos (original e 1 (uma)
cópia), sendo que cada conjunto deverá ter todos os recursos e apenas 1 (uma) capa.
10.6. Cada conjunto de recursos deverá ser apresentado com as seguintes especificações:
a) folhas separadas para questões diferentes;
b) em cada folha, indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da
resposta divulgada pela Fundação Universa;
c) para cada questão, argumentação lógica e consistente;
d) capa única constando: nome e número do concurso público; nome, assinatura e número de
inscrição do candidato; nome do cargo a que está concorrendo; endereço e telefone(s) para contato;
e) sem identificação do candidato no corpo do recurso;
f) recurso datilografado ou digitado em formulário próprio, de acordo com o modelo a ser dispo-
nibilizado na internet, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
10.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recursos inconsistentes,
em formulário diferente do exigido e(ou) fora das especificações estabelecidas neste edital e em
outros editais serão indeferidos.
10.8. Se do exame de recursos da prova objetiva resultar anulação de questão(ões), a pontuação
correspondente a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independentemente
de terem recorrido. Se houver alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugnações,
a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. Em hipótese alguma, o quanti-
tativo de questões da prova objetiva sofrerá alterações.
10.9. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recur-
so de recurso. Somente serão aceitos recursos contra o gabarito oficial preliminar da
prova objetiva.
10.10. Recurso cujo teor desrespeite a banca examinadora será preliminarmente indeferido.
10.11. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público contidas
nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.
11.2. O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público, exceto quanto ao
subitem 7.9 deste edital, na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa, locali-
zada na SGAN 609 Módulo A, Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone (61) 3273-0240 ou
via internet, no endereço eletrônico http://www.universa.org.br.
11.3. O candidato que desejar relatar à Fundação Universa fatos ocorridos durante a realização do
concurso público deverá fazê-lo na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa,
localizada no endereço citado no subitem 11.2 deste edital, por meio de correspondência ende-

reçada à caixa postal 2641, CEP 70275–970, Brasília/DF, ou, ainda, por meio de mensagem
enviada para o endereço eletrônico atendimento@universa.org.br.
11.4. O requerimento administrativo que, por erro do candidato, não for corretamente encaminha-
do à Fundação Universa, poderá não ser conhecido pela mesma.
11.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos,
editais e comunicados referentes a este concurso público no Diário Oficial do Distrito Federal e
na internet, no endereço eletrônico http://www.universa.org.br.
11.6. A aprovação e a classificação de candidatos em número excedente ao número de vagas
estabelecido no subitem 2.4 deste edital geram para o candidato apenas a expectativa de direito à
nomeação, limitada ao prazo de validade do presente concurso público e observada rigorosamente
a ordem de classificação dos candidatos.
11.7. De acordo com o art. 2º da Lei no. 1.327, de 26 de dezembro de 1996, telegramas serão
enviados aos candidatos aprovados de acordo com a lista de classificação e em número equivalen-
te às vagas existentes.
11.7.1. O envio dos telegramas tem caráter meramente supletivo, independendo de publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, e o não recebimento da correspondência não invalida, em
nenhuma hipótese, o concurso público ou qualquer de suas fases ou etapas.
11.8. O candidato aprovado no presente concurso público, quando convocado para a posse
deverá submeter-se a avaliação médica pré-admissional, bem como apresentar-se munido dos
documentos exigidos neste edital. A posse do candidato dependerá de prévia inspeção médica e a
inobservância do disposto neste subitem implicará em impedimento ao ato de posse, nos termos
da legislação vigente.
11.8.1. A avaliação médica pré-admissional mencionada no subitem 11.8 deste edital é obrigatória,
nos termos da legislação vigente.
11.9. Os candidatos convocados para a posse serão lotados em quaisquer unidades de saúde da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
11.10. O prazo de validade do presente concurso público é de 2 (dois) anos, contados a partir
da data da publicação da homologação do resultado final do concurso no Diário Oficial do
Distrito Federal, podendo ser prorrogado, 1 (uma) única vez, por igual período, por conve-
niência administrativa.
11.11. O resultado final do concurso público será homologado conjuntamente pelo Secre-
tário de Estado de Saúde do Distrito Federal e pelo Secretário de Estado de Planejamento
e Gestão do Distrito Federal, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, afixado no
mural de avisos da Fundação Universa e divulgado na internet, no endereço eletrônico
http://www.universa.org.br.
11.12. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e seu telefone na Fundação
Universa, enquanto estiver participando do concurso público, e na Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, se aprovado no concurso público e enquanto este estiver
dentro do prazo de validade.
Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não-atualiza-
ção de seus dados.
11.13. Acarretará a eliminação sumária do candidato do concurso público, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
estipuladas neste edital.
11.14. Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação Universa em conjunto com a Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal.
11.15. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como altera-
ções em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não será objeto de avaliação nas provas
do concurso público.
11.16. Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente poderão ser feitas por
meio de outro edital.

AUGUSTO CARVALHO

ANEXO I – DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO
1. CONHECIMENTOS BÁSICOS:
1.1. LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão, interpretação e reescrita de textos e de frag-
mentos de textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, discursivas e argumen-
tativas. 2. Tipologia textual. 3. Coesão e coerência. 4. Ortografia oficial. 5. Acentuação gráfica. 6.
Pontuação. 7. Formação, classe e emprego de palavras. 8. Significação de palavras. 9. Coordena-
ção e subordinação. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Regência nominal e verbal. 12.
Emprego do sinal indicativo de crase.
1.2. LEGISLAÇÃO APLICADA AOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL. 1. Lei Orgâ-
nica do Distrito Federal. 1.1. Título I – Dos Fundamentos da Organização dos Poderes e do
Distrito Federal. 1.2. Título II – Da Organização do Distrito Federal. 1.3. Título III – Da
Organização dos Poderes. 4. Título VI – Da Ordem Social e do meio ambiente. 2. Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Distrito Federal.
1.3. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: 1. Evolução histórica da organização do sistema de saúde
no Brasil e a construção do Sistema Único de Saúde – seus princípios, suas diretrizes e seu
arcabouço legal. 2. As normas operacionais do SUS. 3. A questão do controle social. 4. O paradig-
ma da promoção da saúde. 5. A estratégia de saúde da família – sua evolução, seus princípios e sua
aplicação. 6. Sistemas de Informação em Saúde (SIA, SIH, SIAB, SIM. SINASC, SINAN, SIPNI,
SISPRE-NATAL, HIPERDIA, SISCAM). 7. O pacto pela Saúde. 8. O SUS/DF – estrutura,
organização e funcionamento.
2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Noções de anatomia e fisiologia humana. 2.
Esterilização: conceitos, utilização, métodos e equipamentos. 3. Noções de parasitologia.
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4. Noções de imunologia. 5. Noções de biossegurança. 6. Vidraria: tipos, limpeza e desin-
fecção. 7. Ética Profissional.

ANEXO II – MODELO DE REQUERIMENTO PARA CANDIDATO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA OU QUE TEM NECESSIDADES ESPECIAIS

REQUERIMENTO DE VAGA COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

O(A) candidato(a) ___________________________________________________, CPF n°
______________________, candidato(a) ao concurso público para provimento de vagas no
cargo de Auxiliar em Saúde – AOSD - Patologia Clínica, regido pelo Edital n° 1, de 2 de janeiro de
2009, vem requerer vaga especial como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA. Nessa ocasião, o(a)
referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Estatís-
tica Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os
seguintes dados:
Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________.
Código correspondente da (CID): _______________________________________________.
Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: ___________________________________.
OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual pas-
síveis de correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao
enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004,
publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, especialmente no que concerne
ao conteúdo do item 3 deste edital, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-
homologação de sua situação, por ocasião da realização da perícia médica.

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL
Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite,

ou não, de prova especial e(ou) de tratamento especial.

Brasília/DF, ______ de _____________________ de 200___

________________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)

EDITAL Nº 28, DE 13 DE JANEIRO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso X do artigo 204 do Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pela Portaria nº 40, de 23 de julho de 2001,
tendo em vista o Processo Seletivo Interno Simplificado para Formação de Banco de Dados
de Servidores da Carreira Médica, nas especialidades de Cardiologia, Clínica Médica, Cirur-
gia Geral, Geriatria, Ginecologia e Obstetrícia, Medicina de Família e da Comunidade, Medi-
cina do Trabalho, Ortopedia e Traumatologia, Patologia, Patologia Clínica, Pediatria, Psiqui-
atria, Radiologia, Saúde Pública/Coletiva e de servidores da Carreira de Assistência Pública
em Saúde na categoria profissional de Farmacêutico-Bioquímico-Laboratório, para o exercí-
cio da atividade de Docência do Curso de Graduação em Medicina da Escola Superior de
Ciências da Saúde, e considerando o disposto no item 8.7 do Edital nº 28, de 13 de novembro
de 2007, publicado no DODF de 14 de novembro de 2007, resolve: PRORROGAR o prazo
de validade do mencionado Processo Seletivo por 01(um) ano, a partir de 30 de janeiro de
2009, em conformidade com o item 8.7 do Edital nº 28, de 13 de novembro de 2007, publica-
do no DODF de 14 de novembro de 2007.

AUGUSTO CARVALHO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATOS
Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 109/2004–SES/DF. Partes: DISTRITO
FEDERAL, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRI-
TO FEDERAL e BRASIL TELECOM S/A. Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato nº
109/2004 – SES/DF por mais 12 (doze) meses a contar de 24 de dezembro de 2008, com
base no inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Prazo de Vigência: A
contar de sua assinatura. Despesa de Publicação: SES. Processo: 060.019.170/2008. Data
de Assinatura: 23.12.2008. Pela SES/DF: Augusto Carvalho. Pela Contratada: Flávio Cin-
tra Guimarães e Lizimar de Fátima Italiano Mendes. Testemunhas: Jefferson Leonardo
Vieira de Souza e Vitor de Oliveira Rezende.

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA
EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Espécie: Contrato nº 48/2008-FEPECS. Contratantes: FUNDAÇÃO DE ENSINO E PES-
QUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE E PROENGE PLANEJAMENTO E CONSTRU-
ÇÕES LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos
executivos de arquitetura e dos complementares da Faculdade de Enfermagem do Distrito
Federal. Valor R$ 146.572,00 (cento e quarenta e seis mil e quinhentos e setenta e dois reais).
Dotação Orçamentária - Unidade Orçamentária: 23203. Programa de Trabalho:
15451300039036981. Contrapartida: 99999 Natureza da Despesa: 449051 Fonte de Recur-
sos: 100000000 Nota de Empenho Nº 2008NE00536 Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte)
dias contados a partir de sua assinatura. Modalidade: Ordinário. Despesa de Publicação:
FEPECS. Processo: 064.000.222/2008. A FEPECS e CONTRATADA sujeitar-se-ão as nor-
mas da Lei nº 8.666/93 e às cláusulas contratuais. Data De Assinatura: 30.12.2008. Pela
FEPECS: Augusto Carvalho. Contratada: Ildeu Pinto de Amorim.

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 26/2008,
NOS TERMOS DO PADRÃO 04/2002.

Processo: 410.005.871/2008. Partes: DF/ST x VIVO S.A. Objeto: O Contrato tem por
objeto a contratação da prestação de serviços de telefonia móvel pessoal pós-pago (SMP),
na modalidade local, compreendendo 18 (dezoito) habilitações, mediante o fornecimento de
aparelhos em regime de comodato, conforme condições e especificações constantes do anexo
I do edital, para atender a Secretaria de Estado de Transportes, consoante especifica o Edital
do Pregão Eletrônico nº 929/2008-CECOM/SUPRI/SEPLAG, de fls. 234-261 e da Proposta
da Contratada, fls. 386-388, que passam a integrar o presente Contrato. Valor: O valor total
do contrato é de R$ 24.150,00 (vinte e quatro mil, cento e cinqüenta reais), procedente do
Orçamento do Distrito Federal do exercício de 2009. Dotação Orçamentária: UO: 26.101.
Programa de Trabalho: 26.122.0100.8517.0009. Fonte de Recursos: 120. Natureza da Des-
pesa: 33.90.39. Nota de Empenho 2008NE00652, emitida em 26/11/2008, sob o evento nº
400091, na modalidade ordinário.. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 929/2008 - CE-
COM/SUPRI/SEPLAG.. Vigência: O presente Contrato entra em vigor na data de sua assina-
tura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. Data da Assinatura:
30/12/2008. Signatários: Pelo Distrito Federal: João Alberto Fraga Silva, na qualidade de
Secretário de Estado de Transportes. Pela Contratada: Marcelo Tanner Perez de Medeiros e
Patrícia Carneiro Gomes, na qualidade de Representantes.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 27/2008,
NOS TERMOS DO PADRÃO 04/2002.

Processo: 410.005.871/2008. Partes: DF/ST x EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A – EMBRATEL. Objeto: O Contrato tem por objeto a contratação
de empresa especializada na prestação de serviço de telefonia móvel pessoal pós-pago
(SMP), na modalidade nacional (LDN – VC2 e VC3) e internacional (LDI) compreenden-
do 18 (dezoito) habilitações, conforme condições e especificações constantes do anexo I
do edital, para atender a Secretaria de Estado de Transportes, consoante especifica o
Edital do Pregão Eletrônico nº 929/2008-CECOM/SUPRI/SEPLAG, de fls. 234-261 e da
Proposta da Contratada, fls. 310-312, que passam a integrar o presente Contrato. Valor:
O valor total do contrato é de R$ 28.247,99 (vinte e oito mil, duzentos e quarenta e sete
reais e noventa e nove centavos), procedente do Orçamento do Distrito Federal do
exercício de 2009. Dotação Orçamentária: UO: 26.101. Programa de Trabalho:
26.122.0100.8517.0009. Fonte de Recursos: 120. Natureza da Despesa: 33.90.39. Nota
de Empenho 2008NE00651, emitida em 26/11/2008, sob o evento nº 400091, na modali-
dade ordinário.. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 929/2008 - CECOM/SUPRI/
SEPLAG. Vigência: O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, deven-
do ser publicado no DODF, às expensas da Administração. Data da Assinatura: 30/12/
2008. Signatários: Pelo Distrito Federal: João Alberto Fraga Silva, na qualidade de Secre-
tário de Estado de Transportes. Pela Contratada: Diogo da Costa Bezerra e Nelson
Barbosa Queiroz, na qualidade de Gerentes de Contas.
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